
 

Ofício nº 1271/2025 - SEMET                                           Tucumã-PA, 10 de outubro de 2025. 

 

Ao 
Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Interior de Minas Gerais – CIMINAS 
A/C: Setor de Licitações e Contratos  
 

Ilmo. Sr. Presidente, Frederico Ozanan Rangel   
Tel (34) 3662-3637 
 

E-mail: contratos@ciminas.mg.gov.br 

 

Ref.: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 057/2025 
Pregão Eletrônico nº 25/2025 
Processo Licitatório 057/2025 
 

Prezados Senhores, 

Considerando a necessidade do Município de Tucumã-PA, através da sua 
Secretaria Municipal de Educação, em adquirir o mobiliário escolar constante do Pregão 
Eletrônico nº 025/2025, que originou a Ata de Registro de Preços nº 057/2025, vimos, 
respeitosamente, solicitar a autorização formal deste Consórcio para que o Município 
possa promover a adesão aos itens registrados na referida Ata, conforme dispõe o 
Decreto Federal nº 11.462/2023 (arts. 31 a 33) e os arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, 
que regulamentam o Sistema de Registro de Preços. 

Cumpre-nos destacar que a referida aquisição tem por finalidade atender à 
demanda crescente de mobiliário escolar nas unidades da rede municipal de ensino, de 
modo a assegurar melhores condições estruturais e pedagógicas aos alunos e 
profissionais da educação. 

Salientamos, ademais, nosso interesse em seguir rigorosamente os trâmites 
legais e procedimentais pertinentes, razão pela qual solicitamos, de forma preventiva, 
confirmação quanto à viabilidade da adesão, tendo em vista que a Ata de Registro de 
Preços não apresenta, de forma expressa, cláusula que trate sobre a possibilidade de 
utilização por órgãos não participantes.  
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Os itens a serem fornecidos pela empresa Delta Produtos e Serviços Ltda, para 
os quais solicitamos autorização de adesão, são os seguintes: 

 

ITEM 

DESCRIÇÃO QUANTI 
DADE 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

VALOR 
REF. R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

1 CADEIRA ACADÊMICA 513 UNIDADE 763,00 391.419,00 

2 CONJUNTO TRAPÉZIO 58 CONJUNTO 6.040,00 350.320,00 

3 CONJUNTO PROFESSOR 39 CONJUNTO 3.085,00 120.315,00 

4 
CONJUNTO REFEITÓRIO MESA COM 8 CADEIRAS 
ADULTO 70 CONJUNTO 9.280,00 649.600,00 

5 
CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL MESA COM 10 
CADEIRAS 20 CONJUNTO 7.800,00 156.000,00 

6 
ESTANTE EM TUBO DE AÇO COM 9 PRATELEIRAS E 9 
CAIXAS DE 16 LITROS 30 UNIDADE 2.231,00 66.930,00 

7 
PISOS EM RESINA PLÁSTICA 

100 
METRO  

QUADRADO 520,00 52.000,00 

8 MESA PARA CADEIRANTE COM REGULAGEM DE ALTURA 25 UNIDADE 2.220,00  55.500,00 

9 
CADEIRA ADULTO SOBRE LONGARINAS COM 03 
CADEIRAS 50 UNIDADE  2.358,00  117.900,00 

10 
CONJUNTO BEBÊ -BIRO COM 04 LUGARES E CADEIRA 
BABÁ 10 UNIDADE  7.027,00 70.270,00 

VALOR TOTAL R$  2.030.254,00 

 

Requerente: Fundo Municipal de Educação de Tucumã – Secretaria Municipal de 
Educação 
CNPJ: 29.182.845/0001-27 
Endereço Completo: Rua do Café, s/nº - Centro Administrativo Palácio dos Pioneiros – 
Setor Morumbi – Tucumã-PA. 
Responsável: Cicero Barbosa da Silva 
Cargo: Gestor/Secretário  
Telefone: (94 ) 99267-3704  E-mail: planejamento@prefeituradetucuma.pa.gov.br 

Reforçamos, por oportuno, o interesse institucional do Município de Tucumã em 
formalizar a adesão de maneira transparente, técnica e cooperativa, cientes de que a 
medida contribuirá para a otimização dos recursos públicos e o fortalecimento da gestão 
educacional municipal. 



 

Na expectativa de contarmos com a costumeira atenção e colaboração desse 
respeitável Consórcio, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos e 
providências complementares que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

 

 
CICERO BARBOSA DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação 
Gestor do Fundo Municipal de Educação 

Decreto nº 007/2025 
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